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De : Henrique Cunha - Comercial Estáter
<comercial@estatertecnologia.com.br>

Assunto : Declarações da PoC
Para : VINÍCIUS MURAT DO CARMO

<vinicius.carmo@defensoria.rj.def.br>
Cc : cl <cl@defensoria.rj.def.br>, nulic

<nulic@defensoria.rj.def.br>

De : Henrique Cunha - Comercial Estáter
<comercial@estatertecnologia.com.br>

Assunto : Declarações da PoC

Zimbra vinicius.carmo@defensoria.rj.def.br

Declarações da PoC

ter., 03 de out. de 2023 11:41
 5 anexos

Prezado Vinícius,

Segue em anexo a documentação solicitada durante a prova de conceito do software Velti
Ponto.

Estou a disposição para eventuais esclarecimentos. 

Atenciosamente | Brgds,

Henrique Cunha
Consultor Comercial
Estáter Tecnologia

 21 2210-0287
 21 98571-4901
 www.estatertecnologia.com.br
 comercial@estatertecnologia.com.br
 Av. Nelson Cardoso, 905, Lj 112, Taquara, Jacarepaguá
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4.1.10. Requisitos da Solução Ofertada

4.1.11. REGISTRO/COLETA – frequência, controle e gerenciamento dos coletores de informações 
de entrada e saída dos empregados (REPs - Relógio eletrônico de ponto).

4.1.12. Permitir atribuição de permissões diferentes com senha e acesso controlado dos usuários por
funcionalidades e menus do sistema. 



4.1.13. Possibilitar a vinculação das digitais a um empregado por meio de leitor biométrico ou 
Cartão RFID ou senha para aqueles que tenham problemas nas digitais;



4.1.14. Possibilitar a vinculação de imagem fotográfica do empregado;

4.1.15. O sistema deve apresentar toda a cadeia hierárquica do organograma funcional vinculado a 
cada empregado;



4.1.16. Possibilitar parametrização para definição, no mínimo, de tolerâncias de horário, 
justificativas, horários de trabalho e feriados/pontos facultativos/recessos;



4.1.17. Permitir a captura de biometria mediante dispositivo compatível com o sistema;



4.1.18. Permitir que seja disponibilizado senha ou Cartão RFID para empregados que apresentarem 
problemas com suas digitais;

4.1.19. Permitir a vinculação de equipamentos de REP com o empregado;



4.1.20. A solução deve possuir acesso diferenciado as suas funcionalidades, através de(a):

4.1.20.1. Perfil do RH: I - Acesso a todas as funcionalidades inerentes à gestão de frequência dos 
empregados da CONTRATANTE, possibilitando fazer ajustes nas batidas, jornadas, escalas, além 
de verificar qualquer informação referente às ocorrências, justificativas e acompanhar as aprovações
feitas pela chefia imediata;

4.1.20.2. Perfil do Empregado: I - Acesso das informações de batidas de entrada e saída efetuadas 
nos relógios biométricos, através dos computadores; II - Saldo de horas positivas e negativas; III - 
Solicitação de autorização de abono ou justificativa para aprovação da chefia imediata;



4.1.20.3. Perfil da Chefia: I - Acesso das informações de batidas de entrada e saída efetuadas nos 
relógios biométricos de seus subordinados; II - Aviso de solicitação para autorização de abonos ou 
justificativas feitas pelos seus subordinados; III - Aprovação/Rejeição do espelho do ponto de seus 
subordinados; IV - Possibilidade de trocar a jornada associada a seus subordinados;

4.1.20.4. Perfil Técnico: I - Acesso a tela que apresente todos os relógios biométricos instalados 
para que seja feito o monitoramento a fim de identificar quais estão online, offline ou 
desconectados.



4.1.20.5. Perfil do Administrador: I - Acesso a todas as funcionalidades do sistema, inclusive com a 
possibilidade de criar novos perfis de acesso para usuários do sistema.

4.1.21. A solução deve possuir funcionalidade que permita a importação dos dados funcionais dos 
empregados de forma automática, através de arquivo CSV, TXT, webservice e pela integração 
automática com a base corporativa da CONTRATANTE, a fim de permitir que se inicie a coleta de 
biometrias e utilização do sistema imediatamente após sua implantação;



4.1.22. Identificar se o registro de frequência foi realizado por meio de equipamento REP ou 
estação de trabalho;

4.1.23. Permitir atribuição de permissões diferentes para cada operador ou grupo de operadores do 
sistema, conferindo às chefias imediata a possibilidade de visualizar e alterar o resumo dos registros
diários, online, realizados pelos empregados;



4.1.24. Registrar as alterações, inserções e remoções de dados realizadas pelos operadores do 
sistema (“log”), para uma eventual auditoria;



4.1.25. Possuir log com informações relativas aos REPs (Relógio eletrônico de ponto) referente ao 
seu status, informando se houve falha, horários e datas;



4.1.26. Permitir o monitoramento, em tempo real, das condições operacionais dos equipamentos de 
coleta de ponto, apontando eventuais erros ou indisponibilidades, podendo configurá-los 
remotamente;

4.1.27. Permitir cadastramento manual de afastamentos dos empregados;



4.1.28. Permitir associar as ocorrências (licenças, afastamentos, faltas, atrasos, saídas antecipadas) 
aos empregados da CONTRATANTE através do sistema;

4.1.29. Permitir pesquisa de empregados com ou sem biometria registrada no sistema;



4.1.30. Possuir gráficos com informações gerenciais referentes ao controle de frequência, conforme 
perfil do usuário, contemplando, no mínimo:

I - Afastamentos – Total Geral; 

II - Afastamentos por código de afastamento (motivo); 



III - Alerta de dispositivos – mostrar REPS que estão operando e os que estão offline (sem 
conexão). 

4.1.31. Informações operacionais e parametrizações de sistema:

I - Data de início do mês ou competência para controle de frequência e ponto; 

II - Quantidade limite de batidas/registros de entrada e saída duplicadas; 



III - Permitir considerar, em casos excepcionais, o dia atual na apuração do mês corrente; 
IV - Permitir a visualização no perfil do empregado das horas trabalhadas por dia(s), no espelho de 
ponto; 
V - Permitir mostrar DSR (Descanso Semanal Remunerado) em dias ou em horas (no espelho); 

4.1.32. Permitir habilitar Banco de Horas ou Compensação de Horas, conforme definido pela 
CONTRATANTE;



4.1.33. Permitir o lançamento manual de saldos de horas provenientes de períodos anteriores à 
implantação do sistema;

4.1.34. Permitir habilitar horário diferenciado para registro da Intrajornada;



4.1.35. Permitir a exportação de dados de empregados para utilização em outros sistemas;

4.1.36. Emitir alerta à chefia imediata de ocorrências de registros de seus subordinados;



4.1.37. Permitir a execução de ações em massa (permitir a execução de uma funcionalidade para 
vários empregados de uma única vez), tais como:

I - Aplicar e remover escala; 

II - Alterar a localização (REP) onde o empregado poderá registrar a entrada/saída; 



III - Fechar o ponto dos empregados que possuem ponto aberto; 

IV - O sistema deverá permitir que a CONTRATANTE administre o acesso que será concedido aos 
usuários gestores dos empregados de forma que consiga liberar ou limitar funcionalidades para 
inclusão, exclusão e correção de abono; 



4.1.38. Alterar dispositivo de registro de REP para Estação de Trabalho quando necessário;

4.1.39. Permitir o cadastro e a importação do controle de feriados/pontos facultativos/recessos;



4.1.40. Permitir apurar batidas/registros de entrada e saída com a opção ajustes das batidas, como 
lançamento de batidas que foram esquecidas, mediante acesso com perfil específico;

4.1.41. Permitir à chefia imediata responder às justificativas registradas pelo empregado;



4.1.42. Permitir verificar o cálculo de horas trabalhadas por dia;

4.1.43. Permitir verificar o quantitativo de horas a compensar por dia;



4.1.44. Permitir verificar se as batidas/registros de entrada e saída registradas pelos empregados 
foram mediante: I - Login por estação de trabalho; II - REP (relógio eletrônico de ponto); 

4.1.45. Permitir, pela chefia imediata, aprovação do espelho de ponto;



4.1.46. Permitir contabilização de: I - Horas trabalhadas, Horas mensais negativas e Horas mensais 
positivas; II - Feriados/pontos facultativos, Afastamentos, Compensação, Saldo anterior.

4.1.47. Permitir registrar Jornadas e Escalas;



4.1.48. O sistema deve realizar cálculos automáticos para fechamento de horas trabalhadas por mês 
considerando: I - Horas extras, banco de horas ou Compensação de horas, II - horas a compensar a 
menos por períodos, III - horas a compensar a mais por períodos, IV - horas cumpridas no mês e 
remanescentes dos meses anteriores;



4.1.49. Permitir a criação de perfis de acesso de acordo com a hierarquia funcional constante no 
sistema utilizado pela CONTRATANTE, identificando as chefias imediata e mediata e todos os seus
subordinados de tal forma que cada um tenha acesso, somente aos seus subordinados para fins de 
gerenciamento;



4.1.50. Importar as informações de férias, licenças, viagens e afastamentos regulamentares, 
registrados no sistema de Gestão de Pessoas da CONTRATANTE;

4.1.51. Permitir que os empregados possam anexar documentos às suas justificativas;



4.1.52. Permitir que se use como campo de controle a matrícula, e/ou CPF;

4.1.53. Permitir validação no espelho de ponto do empregado, pelas chefias imediata e/ou mediata;



4.1.54. Possibilitar integrações de sistemas e de dados por meio de webservice do sistema de gestão 
de frequência;



4.1.55. Possuir documentação das funcionalidades para uso de webservice do sistema;

4.1.56. Permitir notificação aos usuários, por e-mail, de ocorrências relativas à jornada de trabalho. 
Os e-mails deverão ser gerados e disparados pelo sistema.



4.1.57. RELATÓRIOS GERENCIAIS – em formato PDF, planilha eletrônica (.xlsx, .csv) e 
texto



4.1.58. Emitir relatório mensal detalhando a frequência dos empregados;



4.1.59. Permitir a geração de espelho do ponto pelo empregado, espelho detalhado e espelho de 
múltiplos meses;

4.1.60. Permitir o relatório sintético de frequência diária, semanal, mensal ou anual do empregado 
por: I - período, II - escala, III - mês contábil, IV - localização/região, V - lotação, VI - horários 
contratuais, VII - horas excedentes, VIII - horas extras e IX – cargos/Função;



4.1.61. Possuir relatório de horas extras, de ocorrências, batidas, batidas por período, faltas e 
atrasos, empregados sem biometria, horas trabalhadas, intervalos, previsão de horários, saldo de 
banco de horas ou compensação de horas e empregados sem escala;













4.1.62. Permitir agendar emissão de relatórios com notificação através de e-mail do envio do 
relatório gerado;

4.1.63. Emitir relatório com todos os registros de frequência dos empregados;



4.1.64. Emitir relatórios para verificação de inconsistência no controle de frequência como quadro 
de horários (jornada/escala) e batidas ímpares.



4.1.65. Requisitos não Funcionais

4.1.66. O software deve ser disponibilizado em infraestrutura de datacenter virtual (nuvem), à custa 
da empresa CONTRADA.

4.1.67. O software deve permitir opção de utilizar cartão e/ou a biometria e/ou login e senha para 
registro do ponto no cadastro do servidor.



4.1.68. O software deve realizar sincronização automática de dados dos equipamentos, sem 
intervenção humana, sem agendamentos, sem necessitar de computadores ligados para efetuar esta 
coleta, apenas com uma comunicação simples de internet.

4.1.69. O software deve realizar backup diário automático da base de dados e manter os backups 
pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses.

As informações ficam armazenados no servidor da Amazon. O que oferece maior segurança em 
relação a integridade de dados.

4.1.70. Funcionar em plataforma Web, compatível com os navegadores mais modernos, no mínimo, 
com Google Chrome versão 100 e Mozilla Firefox versão 100 e Microsoft Edge versão 100, 
obrigatoriamente, ou em versões superiores, com todas as funcionalidades executadas via browser, 
sem necessidade de instalação de Softwares em estações clientes.

Google Chrome



Microsoft Edge

Mozilla Firefox



4.1.71. Trilha de Auditoria – A solução deve permitir o registro de todas as operações efetuadas no 
sistema contendo, no mínimo, as informações de usuário, data, hora e operação realizada. A solução
deve proporcionar sistema antifraude contra acessos não autorizados.





4.1.72. Realização de Controle de Acesso Lógico – Possibilitar a identificação dos usuários e a 
definição de perfis com diferentes níveis de permissão e privilégios de acesso às funcionalidades da 
Solução.

4.1.73. Disponibilização da documentação completa do Software e de help online, com 
possibilidade de esclarecimento de dúvidas sobre todas as suas funcionalidades.



4.1.74. Segurança – A Solução deve prover recursos de comunicação segura, sendo obrigatória a 
adoção do protocolo HTTPS.



4.1.75. Autenticação de usuários – A solução deverá permitir a integração com o Lightweight 
Directory Access Protocol – LDAP e Microsoft Active Directory, permitindo a autenticação única 
por parte dos usuários da solução.



  

  
ESTÁTER TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA 

RUA AV NELSON CARDOSO, 905, LOJA 112  – RIO DE JANEIRO - RJ – CEP 22730-001 – TEL. (21)2210-0287 

CNPJ 15.011.202/0001-06 INSC. EST. 79.592.927 – e-mail estater@estatertecnologia.com.br  

 

A Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro 

PE 23/2023 
 

 

Declaração de API 

A ESTÁTER TECNOLOGIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
15.011.202/0001-06, com sede na Av. Nelson Cardoso, 905, loja 112, Taquara, Rio de Janeiro - RJ - CEP: 
22750-006, representada neste ato por seu administrador: Henrique de Souza Cunha, brasileiro, casado, 
empresário, inscrito no CPF sob nº 057.561.607-52, declara sob as sanções administrativas cabíveis e sob as 
penas da lei que a documentação de API do software Velti Ponto se encontra no link 
https://corporativosp.veltiponto.com.br/servicoponto/documentacao/   
 
Sem mais para o momento, permanecemos à disposição. 
 

 

 

 

   

Rio de Janeiro, RJ, 03 de outubro de 2023. 

 

____________________________________________________ 

 

 

Nome: HENRIQUE DE SOUZA CUNHA 

Cargo: ADMINISTRADOR 

Telefone de contato: 21 2210-0287 

E-mail de contato: estater@estatertecnologia.com.br 
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DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DE COMUNICAÇÃO

À DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/23

A VELTI SISTEMAS E EQUIPAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.734.665/0001-42, com sede na Rua Professora Antonia

Reginato Vianna, 485, Capão da Imbuia, Curitiba/PR - CEP: 82.810-300, representada neste ato

por seu administrador: Lázaro Malta dos Santos, brasileiro, casado, engenheiro, portador da
Carteira de Identidade nº 7479360, inscrito no CPF/MF sob nº 048.417.658-75, residente e

domiciliado na Rua dos Surubins, n. 57, Edificio Morada da Praia, Apto 101, Jurerê,

Florianópolis/SC - CEP: 88.053-516, DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob

as penas da lei, que: O Software Velti Ponto realiza sincronização automática de dados dos

equipamentos sem intervenção humana, sem agendamento, sem necessitar de computadores

ligados para efetuar esta coleta, apenas com uma comunicação simples de internet. declara

também, que permite o monitoramento, em tempo real, das condições operacionais dos

equipamentos de coleta de ponto do coletor de dados Henry Primme Ponto SF, apontando

eventuais erros ou indisponibilidades, podendo ser configurado remotamente, atendendo as

especificações exigidas para o PE N° 023/2023.

Sem mais para o momento, permanecemos à disposição.

Validade de 90 dias.

Curitiba, PR 02 de Outubro de 2023

_______________________________________

Lázaro Malta dos Santos
Velti Sistemas E Equipamentos Ltda

Curitiba - PR
(41) 3019-3119

velti.com.br - contato@velti.com.br - Rev. 0 - 19/11/2021

LAZARO 
MALTA DOS 
SANTOS:048
41765875

Assinado de forma 
digital por LAZARO 
MALTA DOS 
SANTOS:04841765875 
Dados: 2023.10.02 
13:47:26 -03'00'

mailto:contato@velti.com.br


DECLARAÇÃO DO SERVIDOR

À DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/23

A VELTI SISTEMAS E EQUIPAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.734.665/0001-42, com sede na Rua Professora Antonia

Reginato Vianna, 485, Capão da Imbuia, Curitiba/PR - CEP: 82.810-300, representada neste ato

por seu administrador: Lázaro Malta dos Santos, brasileiro, casado, engenheiro, portador da
Carteira de Identidade nº 7479360, inscrito no CPF/MF sob nº 048.417.658-75, residente e

domiciliado na Rua dos Surubins, n. 57, Edificio Morada da Praia, Apto 101, Jurerê,

Florianópolis/SC - CEP: 88.053-516, DECLARAMOS, sob as sanções administrativas cabíveis e

sob as penas da lei, que atualmente utilizamos o servidor de hospedagem AWS no Software Velti

Ponto.

Sem mais para o momento, permanecemos à disposição.

Validade de 90 dias.

Curitiba, PR 02 de Outubro de 2023

_______________________________________

Lázaro Malta dos Santos
Velti Sistemas E Equipamentos Ltda

Curitiba - PR
(41) 3019-3119

velti.com.br - contato@velti.com.br - Rev. 0 - 19/11/2021

LAZARO MALTA 
DOS 
SANTOS:0484176
5875

Assinado de forma digital 
por LAZARO MALTA DOS 
SANTOS:04841765875 
Dados: 2023.10.02 
14:31:08 -03'00'

mailto:contato@velti.com.br

